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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

O Conselho Regional de Farmácia de Sergipe (CRF/SE), por meio de sua Autoridade 

Competente, o Sr. Presidente da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, por meio deste expediente, tratar sobre a celebração do 1° termo aditivo ao contrato de 

prestação de serviços n° 04/2025, a ser pactuado com a empresa RM SUPPLIES 

TECNOLOGIA LTDA., CNPJ n° 22.310.432/0001-31, cujo objeto é a prestação de serviços 

de implantação de software, que possibilite o gerenciamento e atendimento automático ao 

público, por meio da ferramenta Whatsapp para atender às necessidades do CRF/SE, bem 

como o reajuste dos preços contratados, de acordo com o índice de reajuste adotado. 

  

CONSIDERANDO a contínua necessidade da prestação dos serviços epigrafados, 

a fim de permitir ao Conselho Regional de Farmácia de Sergipe otimizar o tempo de resposta, 

reduzir o volume de atendimento manual, aumentar a produtividade da equipe, além de garantir 

mais transparência, rastreabilidade e padronização na comunicação com o público externo, 

conforme abordado no Memorando Licitação n° 42/2026, AUTORIZO a celebração do aditivo 

em comento juntamente com o reajuste dos preços contratados, na forma do índice adotado. 

 

Ressalta-se a necessidade de instrução processual, com a emissão de parecer 

jurídico, nos termos previstos na legislação aplicável, antecedente a celebração do aditivo 

contratual.  

 

Aracaju, 24 de abril de 2026. 

 

 

Daniel Andrade de Oliveira 

Presidente 
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